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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 

NACIONAL- IPHAN 
 

COMPONENTE: BENS DE INTERESSE CULTURAL 
 

INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO DIAGNÓSTICO DO MEIO SÓCIO-ECONÔMICO, 
NOS ASPECTOS RELACIONADOS À PROTEÇÃO DOS BENS DE INTERESSE 
CULTURAL 
 
O Diagnóstico do meio socioeconômico, em seus aspectos relacionados à proteção dos 
bens de interesse cultural, deverá ser desenvolvido concomitantemente aos demais 
estudos necessários ao licenciamento ambiental de atividades e empreendimentos 
utilizadores de recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente poluidores ou 
aqueles que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental. 
 
Tal diagnóstico deverá contemplar estudos relativos aos bens culturais de natureza 
material (arqueológicos, arquitetônicos, urbanísticos, rurais, paisagísticos, ferroviários, 
móveis e integrados) e imaterial (saberes, fazeres, celebrações, formas de expressão e 
lugares) existentes nas áreas de influência direta da atividade ou empreendimento em 
estudo. Deverá ser identificada nestas áreas, quando houver, a presença de bens 
acautelados tanto pelo IPHAN, quanto pelas instituições das esferas estaduais e 
municipais responsáveis pelo Patrimônio Cultural. O diagnóstico deverá ser realizado por 
meio do levantamento exaustivo de dados secundários, contextualização arqueológica, 
etnohistórica e levantamento e prospecção arqueológica de campo, quando necessária, 
para proceder à caracterização geral da região no que toca ao patrimônio arqueológico e 
cultural. 
 
Realização de inventário do patrimônio histórico-cultural da área, caracterizando o 
patrimônio quando este estiver ligado a formas específicas de apropriação cultural 
(festejos, cultos, rituais, etc) bem como os movimentos culturais e festas tradicionais e 
apresentação de medidas de preservação ou proteção dos mesmos. 
 
Após identificação das pesquisas necessárias à proteção dos bens de interesse cultural 
existentes na área de influência de cada empreendimento, estas deverão ser 
desenvolvidas, respeitados a categorização, conceitos e metodologias utilizados pelo 
IPHAN para identificar tais bens. 
 
Em complementação ao diagnóstico, independente da especificidade dos bens culturais a 
serem considerados nestes estudos, sejam eles protegidos ou não, deverá haver menção 
e avaliação dos impactos resultantes da implantação do empreendimento sobre os 
mesmos. Os impactos deverão ser discriminados como: positivos ou negativos; diretos 
e/ou indiretos; imediatos, a médio e/ou a longo prazo; temporários ou permanentes; o seu 
grau de reversibilidade; suas propriedades cumulativas e sinérgicas; assim como a 
distribuição dos ônus e benefícios sociais. 
 
Tendo em vista os eventuais impactos detectados sobre os bens e manifestações 
culturais localizados na área de influência direta da atividade ou empreendimento, 



deverão ser indicadas as medidas de mitigação e corretivas a serem adotadas pelos 
responsáveis pelas atividades ou empreendimentos, bem como, devem ser previstos 
programas de acompanhamento e monitoramento das mesmas. Deverão ser elaborados 
programas de proteção, prospecção e de resgate arqueológico, compatíveis com os 
cronogramas das obras. 
 
Os estudos de diagnóstico dos bens de interesse cultural deverão ser executados em sua 
totalidade. 
 
Os relatórios finais, o programa de educação patrimonial e o ofício de aprovação dos 
mesmos irão compor a manifestação do IPHAN a ser apresentado ao IBAMA. 
 
EDUCAÇÃO PATRIMONIAL 
 

1. A educação patrimonial é obrigatória, indispensável durante todo o processo de 
licenciamento ambiental e deve ser objeto de projeto específico, intitulado 
"Programa de Educação Patrimonial". 

 
2. Todo o projeto de educação patrimonial deverá ser elaborado e ministrado por 

profissionais com experiência comprovada. 
 

3. O projeto "Programa de Educação Patrimonial" deverá ser apresentado a partir dos 
resultados contidos nos relatórios finais de Diagnóstico dos bens de interesse 
cultural. Este deverá, portanto, propor ações educativas que contemplem todas as 
áreas técnicas estudadas. 

 
4. Toda ação dos atores envolvidos nas pesquisas de licenciamento ambiental, seja 

com as populações locais, seja com trabalhadores das obras, ou mesmo com o 
empreendedor, deverá ser norteada pelos princípios da educação patrimonial. 

 


